
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENI'O DE CONTRATO \' 55/2026
QUE ENTRE SI FAZEM. DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG.
E, DE OUTRO, COMO CONTRA'TADA
PRÀTICE CONSULTORIA & SERVIÇOS
LTDA.

Pelo presenre instrumenro particulâr, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS. inscrito
no CNPJ,MF sob o n'. 18.116.145/0001-18. com sede administrativa na Avenida Renato Azeredo_ n,'
210, (ientro de FôÍtuna de Minas - MG, neste atô representado por seu Prefeito Municipal. o Sr.
claudio Garcia Maciel, irscrito no cPF sob o n" 455.817.976.68. de ora em diantc dcnorniuado
CONTRATANTE, e de outro lado PRATICE CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA, pessoa
juídica, inscrita no CNPJ sob o n" 33.559.39310807-27, com sede na Rua Pemambuco. n.7lj. no
bâirro Ccntro. na cidade de Divinópolis. estado dc Minas Gerais, CEp: 35.500-008. neste aro
representado por RICÀRDO BARBOSA MACIEL, inscrito no CPF sob o n" 003.090.896-54. cle ora
em diante denominado simplesmente CONTRÁTADA, de conlormidade com o aÍ. 75. II da Lei
Fcderal no. 14.i33, de l'de abril de 2021, Processo.De Dispensa Dc Lícitação N" 000041/202ó. têrn
corno justo e contratado o seguinte:

CI ,.iUS{]LA I, . Do oB.IETo

I.I. CONTRA.TAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARA REALIZAI'
LEVANTA]\,IENTO TOPOGRÁFICO DXTAI,HADO DE TODA À EXTESÀO URBANA DO
MLINICIPIO (APROXIMADAMENTE I.OOO LOTES EDIFICADOS OU NÁO. COM ÁRE.{
DE ,{PROXIMADAMENTE 9O.OOO M') COM INTUITO DE VIABILIZ,\R A
ARRI]CADAÇÃO DE FORMA EFICIENTE E GARA}ITIR .{ CONTINU]DADE D[- SIJA
OPERAÇÃO E ATENDIMINTO ÀS NECESSIDADES SOCIAIS, EM ATENDI\IENTO A
SOLICITAÇÃO DA SECRE'IARIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO N{UNICÍPIO
DE FORTUNA DE MINAS/MC, conforme desorito e especificado abaixo:

\:ALOR
u:'{I rÂRro

IIh\l QU_{NT. UNIDÂDE DESCRIÇÁO DETÀLI{ADA

coNTRATAÇÃO DE EMpRESA ESPÊCtALtZADA
PARA REALIZAR LEVANTAI\,,1ENTO IOPOGRÁFICO
DTIALHADO DÉ TODA A EXITSÀO URBANA DO
t\4uNrcÍplo (APRoX|MADAMENÍE 1.000 LOTES
EDIFICADOS OU NÃO, COM ÁREA DE
APROXIMADAMENTE 9O.OOO M1, CONTENDO
OBRIGATORIA[íENTÉ:

. ÉTAPA I Aerolevantamento Gêorreferencl âdo
Elaboração de uma basê cartográfica georreferenciada
identificando todas as u.Jidades imobiliárias, composta
por aproxirradamentê 1.000 lctes urbanos, ediÍicados

lou não, localizados numa áÍea total de
i aproximadamente 90.000m,;

l
i

I

0l SERVIÇO RS 6t.000.00

ETAPA I Cadastran'lento Fisico: Bolêtim de
lnformaçóes Cadastrais, devidamente preenchido,
homologando ou retificando as inÍormações cadastrais,
com os croquis que representam as plantas de situação
dos lotes ê das edificações, geograficamente
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PRBFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNADE MINAS

localizadas nos terrenos;

ETAPA lll - Relatório Técnico Final: ElaboraÇão de
Relatório Tócnico com a síntese dos trabalhos
exêcutados. contextualização dos fatos e fundamentos
transcritos de forma clara, juntamente com as planilhas
demonstrativas do rêcadastramento Íísico realizado nas
áreas de trabalho.

TOTAL GLOBAL R$ 63.000.00

CLAUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORNIA DE PAGA\{E\TO

2.1. Dos preços

2.1.1. O contratante pagará à contratada. o valor estimado total de R$63.000.00 (sessenta e três mil
reais).

2.2. Das condições de pâgâmento:

2.2.I . O valor total do presente contrato será pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA em ate
30 (Íinta) dias, conforme o cronograma abaixo, mediante o recebimento da nota fiscal correspondente
c a elcli\a execucào dos :,en iços:

x 25% (vinte e cinco por cento) após a conclusão dà Etapa I - Aerolevantamênto Georeferenciado;

* 25'o ( vinte e cinco por centô ) Erapa l l Cadasrro Físico ( levantâmenro em calnpo):

+ 25% (vinte e cinco por cento) Etapa III - Relaiório Técnico Final lsintese dos trúalhos);

* 25% (r'inte e cinco por cento) aprovação da conclusão:

2.2.2. O pagamento seguirá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendô ao
confatado manter durante toda a execuÇào do objeto, em compatibilidade com as obrigações por clc
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.

2.2.1.i. As faturas/notas fiscais que apresenlârem incorreçôes serão devolvidas ao emitente, e seu
vencimento ocorrerá em aÉ l0 (dez) dias após a data de sua reapresentagâo.

2.2.4. Nos casos de eventuâis atrasos de pàgamento não justificados, provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento âté â datâ do efetivo pagâmento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (mcio por cento) ao mês. mediante aplicação cla seguinte fón.nula:

EM=NxVPxI
Onde:

EM : Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N =.Número de diâs entre a datâ prevista para o pagâmento (vencimento) e â dô efetivo pagamento;
I : lndice de compcnsação financcira, assim apurado:

r=(Tx/t00)
30

TX = Percentual dâ taxa dejuros de mora mensal definida no contrâto
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2.3. Dos reajustes:

2.3.1. Por força das Leis Federais n" 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado
mediante iniciativa da CONTRATADA. desde que observado o interegno mínimo de i (um) ano. a
contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de íntlice
oficial.

2.1.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) ou outro indice que venha a substituílô por força de determinação govemarrental.

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INpC (IBGE) ocorrida
nos l2 (dozc1mescs imcdiatamente anteriores.

CLÁUSULA 3" - DA DoTAÇÃo

3.1. As despesas dccorrentes do prcsente contrâtô correrão à conta da dotaçào orçamentária nn
02.09.01 . I 5. I 22.1 501 .2 t 84.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4,. DA VIGÊNCIA

4.1. Este conlrato entra en vigor na data de sua assinatura e terá vigência de l2 meses.

4.2. A pronogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do conkâtante, nos termos da Lei
Federal n" l4.l33,de l'deabril de202l.

CLÁUSULA 5" - DA ALTERAÇÃ0 CoNTRÁ.TUAL

5.1. o conúatado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou
supressões que se fizerem nos serviços. até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que
preceitua o art. 125 da Lei Federal no 14.133, de l'de abril de 2021, desde que o toral do contraro rnais
o aditivo não ultrapassc o limite estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei Federal l4.l3i 2021 .

CLÁUSLI,A 6". DAS RIiSPONSABILIDADES Do CONTR{TANTE

6.1. Proporcionar ao contrâtado lodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do presente contrâto, consoante estabelece a Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021.

6.2. comunicar ao CONTRATADO toda c qualquer ocorrência relacionada com â presração dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivâs.

6.3. Efetuar o pagamenro cm até 30 (trinta) dias, conforme o cronogmma abaixo, mediante o
recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços:

* 257o (vinte e cinco por cento) após a conclusão da Etapa I Aerolevantamento Georreferenciado:

* 2570 (vintc c cinco por cento) Etapa II - Cadastro Físico (levantamento em campo);

* 25oÁ (vinte e cinco por cento) Etapâ tll - Relatório Tócnico Final (sínrese dos trabathos);

* 25% (vinte e cinco por cento) aprovaçào da conclusão.

6.4. Conferir os scrviços executados e entregues pela CONTRATADA.
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6.5. Notificar a CONTRATADA. caso se_ia encontrâda alguma irregularidade na entrega do produto da
prcstaÇãô de serviços. durantc a revisào acima, para quc sejam sanadas as divcrgôncias. A versào
corrigida será objeto de nova revisão para a devida aprovação e cmissão do Temo de Recebimento
Provisório.

6.6. Promover o Reccbimento Definitivo, no prazo de cinco dias acordado acima. após o cumprimcnto
da últirna etapa pela Contratada.

6.7. Disponibilizar as informações necessárias para a execuçào dos serviços previstos no documento
de formalizaçâo de demanda.

CLÁUSULA 7. . DAs RESPONSABILIDADES Do CoIiTRATÁDo

7.1 A Contratada, alem dos casos previstos na legislação cm vigor, é rcsponsável:
a) Por quaisquer danos ou prejuÍzos que possa causar à Administração ou a terceiros. em decorrência
do nào cumprimento das obrigações assumidas no contrato:
b) pcla indenização ou reparação de dalos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência e,/ou
imperícia. na execução dos serviços contratados.

7.2. Arcar com todos os componentes dc despesas de qualquer naturcza. custos diretos e indiretos
relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e socíais, e todos os demais
impostos. taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestào do
contrato.

7.3. Cumprir o objeto da contratação em estrita observância das condições previstas no documento de
formalizaçào dc demanda e na proposta.

7.4. cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados.
obedeccndo aos requisitos legais pertinentes, ficando o contratante e seus prepostos isentos dc
qualquer rcsponsabilidade com relação a eventuâis acidentes de trabalho decorrentes do scrviço
prestado. sejam eies de natureza civil ou criminal;

7.5- Emitir a(s) nota(s) fiscal (is) referentes a
CONTRATANTE.

prestaçào do scrv'iço c aprcscntá-la(s) ll

7.6. Executar todos os itens preüstos no escopo do documento de formalização de demanda de acordo
com as especificações c lcgislaçào vigentc.

7.7. lnformar à CONTRATANTE sobre todas as ctapas realizadas dos serviços.

7.8. A CONTRATADA deverá cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente
prcvistas. Deverào ainda zelar c gârantir a boa qualidadc dos rclatórios c levantamcntos realizados, cm
consonância cont o documento dc formalização dc dcmanda;

7.9. ArcaÍ com todâs as despesas com impostos, visitas, alimcntação. equiparrcntos, softwares,
contratâções de profissionais, transportes, taxas c dcmais tributos e contribuiçõcs incidentes sobrc o
serviço a ser contratâdo, deverão correr às expensas da CONTRATADA, e tudo que venha incitlir
outras taxâs decorrentes dos estudos/avaliaçào;

7.10. A execução dos serviços deverá ser iniciada em ate l0 (dez) dias a contar do recebimento da
ordem de serviços emitida pelo setor de conrpras e Licitações da Prefeitura Municipal de Fortuna
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

7.I L Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade j unto ao Cadastro
Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federâis e à Dívida Ativa
da União e o Instituto Nacional de Scguridade Socral - INSS: ao Fundo de Garantia do Tempo dc
Serviço * FGTS; e à Fazenda Municipal reÍêrente ao domicílio dâ empresa:

7- 12. Entregar os seguintes documentos:
a) ART registrada no CREA/MG.
b) Planta topográfica em PDF;
c) Arquivos em formato CAD (DWG/DXF);
d) Aerolevantamento Georeferenciado com a Elaboração de uma base cartográficâ georreferenciada
identificando todas as unidades imobiliárias de uma área aproxima<Ja de 90.000m,:
e) Cadastramento Físico com Boletim de lnfonnaçõcs Cadastrais;
c) Relatório Técnico Final com a sintese da descrição metodológica e dados proccssados.

cLÁusuLA 8'- DA ExECUÇÁo E Dos cRrrÉRros DE AcErrAÇÃo Do oBJETo

8.1. Os scrviços contratados deverão scr iniciados em até 10 (dez dias e concluído em atc 120 (centô e
vinte) dias úteis, submetcndo eventuais dúvidas ou questiôRamentos junto a equipe de obras da
Pret'eitura Municipal de FoÍuna de Minas, pelo e-mail obras(@fortunademinas_mg.gov.br;

8.2. Os scrviços setão recebidos provisoriamente no prazo de t0 (dez) dias, contados do rcccbimento
dos arquivos pelo(a) responsável pelo acompanhamenlo e fiscalização do contrâto, para efeito tle
pôstefior veri{icâção de sua conformidade com as especificações constantes neste Dôcumento de
Fonnalização de Demanda.

8.'l Os serviços serâo recebidos definitivamenÍe no prazo de 05 (cinco) dias- contados do recebinrento
pro,,,isório, após a verificação da qualidade e quantidade dô seÍviço e consequente aceitação.

8'5. 0 recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabi lidade da contratada
pelos prejuizos resultantes da incorrela erecuçào do contraro.

CLÁUSULA 9.. DA ExTINÇÃo

9.1. O instrumento contrâtual, firmado em. decorrência da dispensa de licitação, poderá ser extinto de
conformidade com o disposto no art. 137 da Lei n' 14.13312021.

CLÁUSULA IO, - DA FISCAI-IZAÇÃo

10. I . A fiscalização sobre o cumprimento do objeto será exercida por servidor da Secretaria Municipal
dC OBRAS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E
ÁCUEVINAS dC FONUNA dC MiNAS - JORGE LUIZ VIEILA ALVES- SLTBSECRETARIO
MUNICIPAL DE OBRAS

10.2. A fiscalização de que tratâ o item anterior nào exclui, nem reduz a rcsponsabilidade do
contratado. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de iraperfeiç
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexisti
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8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paúe, quando em desacordo com as
cspecificaçõcs constantes neste Documento de Fonnalização de Demanda c na proposta, devcndo ser
refeitos no prazo de 05 (cinco) diâs, a contar da notificação da contratadâ. às suas custas, senr prejuízo
da aplicaçào das penalidades.
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em qualqueÍ circunstância, a coÍTesponsabilidade do contratante ou de seus âgentes e prepostos,
conlonnc prevê o art. 120 Lei n" 14.133, de 1" de abril de202l.

10.3. O Contratante se reserra o direito de rejeitâr no todo ôu em parte os serviços, se considerados em
desacordo com os terrnos dô presente contrâto.

CLÁUSULA I I'- DAS SANÇÔES ADMINISTR{TIVAS

I I .1. Incorre cm infração administrativa o prestador de scrviços que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 c art.4" do DECRETO MLINICIPAL N". 935. DE 07
DE NOVF.MBRO DF 2022. quais scjam:
I - dar causa à incxccução parcial do contrato ôu da Ata dc Registro de preços;
II - dar causa à incxecução parcial do cootrato ou da Ata de Registro dc preços que causc grave dano à
Administração, ao firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexccução total do côntrato ou da Ata de Registro dc preços;
IV - deixar de entregar a documentação exigidâ pâra o cel.tame;
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jr.rstificado;
VI - nào celebrar o contrato ou Ala de Registo de Prcços ou não cntregar a docuÍrientação exigidâ para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificaclo:
VIII - aprcsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração lalsa
durante a licitação ou a exccução do contratol
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer íatureza;
XI - praticar âtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar âto lesivo previsto no ar1. 5" da Lei n" 12.846, de 1. de agosro de 201J.
X lll - tumultuar a sessào pública da liciraçào;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de conhatação direta ou de licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei complementar
Fcdcral no 123, de 14 de dczembro de 2006:
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato ou dâ Ata de Registro
de_ Preços;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidanente após ser devidamente notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com
qualificação cm desacordo com as cxigências do edital ou do contrato ou da Ata de Rcgistro de
Preços. durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contratol
XXll - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico. lesão corporal
ou consequências Jetais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proleção Individual - Epl, quando exigiilo, aos seus
empregados ou omitir-sc em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão dc
obra:
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento 1br incompatível com o interesse público,
cm especial quando solicitado pela Administração:
XXV - deixar de repor funcionários laltosos;
XXVI - deixar de apreseotar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das
obrigaçõcs trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tcmpo de scrviço (FGTS) cm relação ao
ernprcgados diretamente envolvidos na exccução do contrato, em especial quanto âo:
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a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, rcpouso scmanal remunerado e décimô
tcrcciro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
c) recibo de quitaçào de obrigaçõcs trabalhistas e previdenciárias dos cmprcgados dispensados até a

data da extinção do côntrâto;
Í) rccibo dc pagamento de vale-lransportc e vale-alimentação. na fonra prevista em norma coletiva.
XXVII - deixar de obsen ar a legislação pertinente aplicár'el ao seu rarno de atividade:
XXVIII - enÍregar o objcto contratual em desacordo com as especificaçôcs, condições e qualidades
conlratadas e/ou com vício, inegularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que
sc destina:
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiqucm nas dependências e à disposição da administração
nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva dc mão dc obra;
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contrâtação para execução
simultânea de oufos contratos por parte do contratâdô, nos contratôs de serviços coúínuos com
regime de dedicação exclusiva dc mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supen,isão
dos rccursos humanos alocados aos seus contralos, em relação âôs contratos de sen'iços contínuos cor.n
regime de dedicação cxclusiva de mão de obra;
XXXIV apresentar proposta inexequível com Íinalidade de tumultuar o procedimento:
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administraçào;
XXXVI - subcontratar serviço cm contrâto em que não llí essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3'da Lei l4l33i2l, garântia pelo conrratado
quando optar pela modalidade seguro garanria;
XXXVIII deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos
previstâ em lei para pessoa com deficiência, pâra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as resei1as de cargos previstâs em outras flormas específicas;
XXXIX - deixar de manter prcposlo aceito pela Administraçâo no local da obra ou do serviço para
representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25o/o (vínte e cinco por cento) em relaçâo aos
con§âtos.

I 1.2. O prestador de serviços que corneter quâlquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigaçào do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do conrrato quando não se

.justiticar a imposiçào de penalidade mais grave.
b) dc rmúta. ô inlrator quc, inj ustificadamentc. descuntprir a lcgislaçào, cláusulas do cdital, da Ata de
Registro de Preços ou cláusulas contratuais, sujeitar-se-á à aplicaçào da penalidade de ntulta, não
podcndo ser inferior a 0.59á (cinco dócinros por cento) nem superior a 309/0 (trinta por cento) do valor
dc t'ctcrôncia da licitação, da Ata dc Rcgistro de Preços, do contrato licitado ou cclcbrado cont
contralaçào direta. nos tenlos estabelecidos nos respectivos inslrun)entos. clelcndo ser obsenados.
prcí'erencialmente. os seguintes percc-ntuais e diretrizes:
I - multa rnoratória dc 0,5% (cincô dócimos por centô) por dia de atraso na cntrcga dc matcrial ou
execução de serviços, até ô limite de l0% (dez por cento), côrrespondente a até ]0 (trinta) dias de
atraso. calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. excluída, quando for o cas
parccla correspondente aos impostos dcstacados no documento fiscal;
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II - multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infiator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou conúato,
ou recusa-r-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
III - multa cle 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratâÇào diÍeta,
nas hipóteses constantes do art.4o, incisos I, IV, V, XIll, XIV e XV, deste Decreto;
IV - multa de 596 (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicaçâo da licitação ou do valor da
contratação direta. uas hipóteses constantes do art.4', incisos XVI, xvll, xvlll. xx. xxl. xxIII.
XXIV. XXV. XXVI. XXVII, XXXI. XXX I, XXXVU e XXXIX deste Decreto:
III - n)ulta de 109/o (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta. nas
h4)óteses constantes do art.4". incisos II, III, VI, VII,,VIII. IX, X, XI, XII, XXIX. XXX. XXXIV e
XXXV deste I)ecreto;
V - multa de 109í (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata dc Registro dc preços, nas
hipóteses constantes do art.4', incisos xD( xxIL xxvm, xxxll, xxxvl, xxxvll e XL, deste
Decreto;
vl - multa indenizatória, â títulô de perdas e danos, na hipótesc de o infrator enscjar a rescisão do
contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de preços e sua conduta implicar em gastos à
Administração Pública superiores aos contratados ou registrâdos.
c) O impedilücnto dc licitar c contratar impcdirá o infrator dc pafiicipar de licitação c contratar com o
Município:
| - por alc 0l (urn, ilno, caso o infrator:
â)dci\ar de cnlregar a docutncntaçào c'xigida para o ccrtamc;
b) nãô manter a proposta, sâlvo cm decorrência de fato supervcniente dcvidamcntc justihcado;
c) ensejar ci ietardamento dâ exectção ou da entrega tlô oú;eto da licitaçãô sem moiivô justiricado;

lI - por ate 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaraçào ôu documentaçào [alsa exigida pcra o ceíâme ôu nresrar declaraçào lal.a
durante a licitação ou a execuçãO do contrato;
b) dcr causâ à incxecução parcial do contrarô quc causc gÍavc dano à Administraçào, ao
fiurcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

'IIl - por alc UJ (lrôst anos. caso o inlralor:
a) não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo de validade
de suc proposn;
h) fraudar a liciraçáo ou praricar alr) tiaudulcnro na cxecuçào do conrraro ou da Arâ de Rcgisbo dc
PreÇos:

c) der causa à inexecuçãô total do contrato ou da Ata de Registro de,prioços.
d) A penalidade de Declaração de Inidonejdade de contratar com a Administração pública, será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

| - por periodo de 3 1trêsl a 4 lquarrol anos. no caso de praticar aros rlicilos tom vislas a frustr:rr or
objetivos da licitaçào1
II - por período de.1 (quatro) a 5 (cinco) aros, nos casos de:
a) fraudar a licitação ou prâticar ato lraudulento na execução dD contrato;
b) compodar-se de modo inidônco ou comcter fraudc de qualquer natureza.
lll - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no arr. 5.' da Lei 1 2.846/1 3 :

b) dar causa à inexecução total do côntrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

I 1.3. Na aplicação das sanções será observado o DECRETO MUNICIPAL N"
NOVEMtsRO DE 2022.

935. DE 07
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CLÁUSULA 12" _ Do REEQUILÍBRIo DE PREÇoS

12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverào ser respondidos em até l0 diâs contados
do protocolo.

CLÁUSULA 13, . DoS CAsoS OMISSoS

Fortuna de Minas /MG. l7 de nho de 2026

13.1. os casos omissos. assim como as dúvidas, serào resolvidos com base na Lei no l4.lili202l.
cujas nonlas Íicam incorporadas ao prcsente instrulnento, ainda que tlelas não sc faça aqui rlençào
expressa.

CLÁUSULA 14" _ Do R.EGIME DE ExECUÇÃo

14. L O regime de execuçào do presente contrato será indireta - empreitada por preço ulobal.

CLÁUSULA I5, _ Do FoRo

15.1. As partes clegem o foro da comarca de scte Lagôas/MG. para dirimir quaisquer questões
decorrcntes da execução do prescnte contrato.

15.2. E por estaremjustos c contratâdos, assinam o presente instÍxmento em 03 (três) \,ias dc igual teor
e fomra, j untamentc com 02 (duas) testemuúas que a ludo assisliram e tambem assinam.

§[:,qrb,

e.{úe.to.!5inldo dlBú.rmrte

nlc l§oE r90s r^oEL
Dãiâ: r3,05i2o26 oer«:33 O3OO

veíif iqu. êh htFs:,rrvatrdrr.iti.gov.br

MUNICIPIO N DE N{I\AS PRATICE CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA
cNPJ 33.559.393/0001-27

CONTRATADA
CN P.I: ,16.145/0 -18

CLA GARCIA MACIEL
ITO ]\IUNICIPAL

CO\'IR,\TA\TE

JOSE RA DUARTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, LII]ITENTO SUSTENTÁVE L, AGRICULTURÀ,

NIEIO AMBIENTE E ÁGU.{}II\AS
CESTOR DO CONTRATO

E LUIZ VIEIRA AL\TS
SI,RSF, TARIO MUNICIPAL DE OBRAS

FISCÀI- DO CONTRATO

Testemunhas: A-1.
Franc Aparecida de Resende

CPF: I14.721.656-83
.lutia Éif,na{no racit
CPF:089.782.116-00
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